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ARTIGO '7°
(CR$)

Advogado da União de Categoria Especial 31.339,28

Advogado da União de 1° Categoria 29.324,08

Advogado da União de 2" Categoria 27.401,82
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DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

Subprocurador-Geral

l' Categoria

2' Categoria

Procurador da Fazenda Nacional 40

155

405

Observação: Valores relativos ao mês de agosto de 1993.

ANEXO II

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

ANEXO	 III

DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

Alagoas 	 	 4,42%
Bahia 	 	 18,00%
Ceará . 	 	 18,00%
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Gerais 	 	 2,671
Paraiba 	 	 12,33%
Pernambuco 	 	 16,331
Piaui 	 	 10,83%
Rio Grande do Norte 	 	 7,50%
Sergipe 	 	 2,84%

ACAESCIO

43000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL
43201 - WPERINTENDENCIA DO .DESENvOIVIALENTO CO NORDESTE'

RECEITA	 RICIRSOS DE TODAS AS FCRIES t TRANSFERINCIAS (CEA	 1.004

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE
I

CATEGORIA
ECONÔMICA

1000.00.00	 BECt/TAS CORRENTES	 . SEG 7223779.

1700.00.0	 TRANSFERE/AVIAS CORRENTES SEG 7223779.

17(0.0E00	 TRANSFEREWCIAS INTRADOTERNAMENTAIS SIO 7223779

1711.01.00	 TRANISFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARO FmANZIAMENTO SEG 7223779
DA SEGURIDADE SOCIAL

2000 00.00	 RECEITAS DE CAPITAL SEG 21(4320

2400.00.00	 TRANSFEREMCIAS DE CAPITAL • StG 2164320

241E0E03	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNANENTAls SEI 2184320

2411.01.C5	 TRANSFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAmENTG SEG 2164320 '
DA SEGURIDADE SOCiAL

NÍVEL FATOR

GT-I

GT-II

GT-IV

0,90

0,65

0,40

0,30

0.4

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO AGU
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ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria Especial

MEDIDA PROVISORIP N9 366, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União
crédito extraordinário, para os fins que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPBBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62, combinado como 5 30 do'art. 167, da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. lo Fica o 'Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 8.652, de 29 de abril
de 1993), em favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito
extraordinário até o limite de CR$ 9.388.099.000,00 (pove bilhões,
trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros
reais), em parcela única, para atender à programação constante do anexo
I, de acordo com a proporção indicada no anexo III, desta Medida
Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto
no . artigo anterior correrão ã conta de Reserva de Contingência,
conforme anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Em decorrência da abertura do presente crédito,
fica alterada a receita da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste, na forma do Anexo IV.

42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de outubro de 1993; I72o da Independência
e 1 .05o da República.

ITAMAR FRANCO
Alexis Stepanenko
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 1993
Cria o Conselho Consultivo dos Trabalhadores para a
Competitividade - CTCOM, dispõe sobre suas

•	 atribuições e funcionamento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição,

•DECRETA:

Art. 1° Fica instituido, no âmbito dos Ministérios do Trabalho - MT e da Indústria,
do Comércio e do Turismo - MICT, o Conselho Consultivo dos Trabalhadores para a
Competitividade - CTCOM, com a finalidade de cooperar na formulação de estratégias, na
implementação de programas e na proposição de medidas, objetivando o aumento citi
competitividade estrutural brasileira.

Art. 20 O CTCOM será integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado do Trabalho, na qualidade de Presidente;
II - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, na qualidade de

Vice-Presidente;
III - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
IV- Ministro de Estado da Fazenda;
V - Ministro de Estado dos Transportes;
VI - Ministro de Estado da Educação e do Desporto;
VII - Ministro de Estado de Minas e Energia;
VIII• Ministro de Estado da Integração . Regional;	 o, 1..
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sua publiéação.




